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Há momentos em que ser mi- .  
noria é sofrer a angústia de não 
poder evitar o erro da maioria. 
Mas, há momentos em que ser 
minoria é aprender a lição que 
nos transmitiram os macabeus: 
"A resistência à tirania é a primei-
ra lei de obediência a Deus?" 

Como líder do PPR, sofri a an-
gústia de não poder evitar a apro-
vação do projeto convertido na 
Lei 8.884, de 11.6.94, que trans-
forma o Conselho Administrativo 
de Defesa Econômica (Cade) em 
autarquia, dispõe sobre a preven-
ção e a repressão às infrações 
contra a ordem econômica. 

Bem que tentamos resistir à ti-
rania de demagogia do governo, 
que resolveu ser fiscal, juiz e ver-
dugo dos que cometem abusos de. 
preços, quando já havia à sua dis-
posição um arsenal de leis, órgãos 
e funcionários para combater os 
desmandos do mercado. O gover-
no adota uma posição mecanicis-
ta, como se tivesse o condão má-
gico de zerar os males da econo-
mia. 

A publicação da MP ng 530, 
que tenta regulamentar o Cade, 
demonstra, mais uma vez, as con-
tradições entre o discurso e a prá-
tica cio governo federal. A repen-
tina urgência em tratar de tema 
tão complexo fica evidente e gera,  

naturalmente, algumas pergun-
tas: 

Por que o governo permane-
ceu inerte e assistiu passivamen-
te, mesmo após o lançamento da 
URV, em 1 9  de 
março de 1994, 
a aumentos de 
preços signifi-
cativamente 
acima da corre-
ção mensal de 
URV, em di-
versos segmen-
tos produtivos, 
de comerciali-
zação e de 
prestação de 
serviços prati-
cados por toda 
a sorte de oli-
gopólios, car-
téis e dos "es-
pertos — de 
sempre? 

Qual a ra-
zão de só às 
vésperas da in-
trodução do real o governo ace-
nar para a mídia com uma medida 
aparentemente forte de combate 
aos preços altos, e por, que so-
mente aos preços? 

Por que o governo resolveu 
atropelar a Constituição e, após 
quase um ano de inércia, forçou a 
aprovação no Congresso de lei 
flagrantemente inconstitucional, 
conforme atestam comentários e 

•  

análises de respeitados juristas 
nos jornais do País? 

Qual a justificativa para a 
edição de sucessivos dispositivos 
legais para tratar da matéria rela-
tiva ao combate ao abuso do po-
der econômico, criação e organi-
zação do Cade (Lei n 9  8.840/94; 
MP n 9  530/94 e futura lei sobre o 
pessoal do Cade)? 

Qual a razão de o governo 
ter vetado o artigo 79 e respectivo 
parágrafo único, abandonando o 
preceito de submeter à aprovação 
do Senado os nomes dos conse-
lheiros, do presidente e do 
procurador-geral do Cade? 

Por que foram vetados os §§ 
4 9  e 59  do artigo 173, e o artigo 
82? 

Pode-se inferir que o governo 
não está suficientemente estrutu-
rado e preparado para enfrentar 
uma empreitada de atuar na pre-
venção e repressão de infrações 
contra a ordem econômica. Parte, 
portanto, para vender, pela mídia, 
que organiza importante e urgen-
te medida para o combate ao abu-
so do poder econômico. Na práti-
ca, como demonstra o art. 8 2  da 
MP n 9  530, publicada no dia 13 
último, apenas maquia medida 
baseada no respectivo e ineficaz 
controle de preços, iludindo a po-
pulação quanto ao sucesso do Pla-
no Econômico FHC2. Plano este 
que nas contas do governo deve  

dar certo até as eleições gerais, de 
1994. 

A tratativa de matéria tão rele-. 
vante em três dispositivos legais 
permite imaginar que o combate 
ao abuso do poder econômico é 
"assunto para não valer ou para 
valer até as próximas eleições". 

A improvisação na criação, or-
ganização e funcionamento do 
Cade revela que nem tão cedo 
ter-se-á uma ação efetiva no com-
bate aos oligopólios, monopólios 
e cartéis, não passando Os "esfor-
ços" do governo de mais uma "pi-
rotecnia" do tipo "caça aos bois" 
do Plano Cruzado. 

Os vetos apostos pelo Executi-
vo à lei, subtraindo dispositivos 
criados por ele mesmo, demons 
tram o estágio e a performance 
gerencial da atual administração 
federal. 

Dentre esses vetos encontram-
se os apostos aos §§ 4 9  e 5 9  do ar-
tigo 173, e artigo 82. O que per-
mitiu ao governo inaugurar nova 
modalidade de burla constitucio 
nal, alterando dispositivos incons-: 
titucionais, mediante vetos e pos-
terior arrumação legal dos mes-
mos, como ocorre agora com o 
inusitado artigo 6 9  e parágrafo 
único da referida Medida Provisó-
ria n 9  530. 

Um verdadeiro conto de fadas. 
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